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LEI

Alt. 10 - O Att. 1o da Lei no I.47gde 03 de junho de 2019 passa a vigorar com

a seguinte redação:

Art to - Frca o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito

junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de Rí S.0OO.OO\üO ftinco mithões
de reais), no âmbito do FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento)

Modalidade Apoio Financeiro - Apoftq destinados à lções em Infraestrutura llrbana,

Obras de EdifÌcações Públicas e Aquisição de ImóveÍs e Equipamentos, obseruada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar no I0l, de 04 de

maio de 2000.

Aft, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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